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ORIENTAÇÕES PARA ATENDIMENTO AO COMUNIQUE-SE 
VIA ACESSO EXTERNO SEI! 

 
Os comunicados que se referem a complementações de documentos (inicias ou comunique-se técnico), não 
serão mais publicados no Diário Oficial do Estado, mas sim, disponibilizados no ambiente Controle de 
Acessos Externos - SEI. 

 
 

➢ Entenda como funcionará a comunicação e a forma de envio dos documentos: 
 

Após a disponibilização do acesso para inclusão dos documentos pela DPPC, você receberá em seu e-mail 
(aquele cadastrado no acesso externo) a informação de que foi concedido acesso externo ao seu Processo 
no SEI-SCEIC. Ao clicar no link você terá acesso ao despacho com a informação referente à complementação 
e permissão para inclusão dos documentos. 

 
 

• No ambiente de Controle de Acessos Externos – SEI 

_Para acesso ao comunique-se: 
1. Clicar no Processo para ter acesso ao despacho do comunique-se; 
2. O documento liberado estará em azul. 
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_Envio dos documentos para atendimento do comunique-se: 

 
1. Clicar na seta verde (Coluna Ações – imagem abaixo) para acesso à tela de seleção e envio dos 

documentos, incluindo novo Requerimento com a indicação de que se trata de complementação. 
Além disso, estarão disponíveis somente os documentos que devem ser enviados, podendo ser mais 
de um arquivo, se necessário. Dúvidas sobre os documentos e como nomear, veja em 
https://www.cultura.sp.gov.br/sec_cultura/CONDEPHAAT/Solicita%C3%A7%C3%B5es/Formularios_e
_Orientacoes  

2. A cada bloco de documento juntado, será gerado um número de identificação; 
 

3. Após a juntada dos documentos, o acesso para esta funcionalidade será cessado, lembrando que o 
acesso terá o prazo de 60 dias para atendimento. 

https://www.cultura.sp.gov.br/sec_cultura/CONDEPHAAT/Solicita%C3%A7%C3%B5es/Formularios_e_Orientacoes
https://www.cultura.sp.gov.br/sec_cultura/CONDEPHAAT/Solicita%C3%A7%C3%B5es/Formularios_e_Orientacoes
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_Para atendimento de comunique-se publicados no Diário Oficial do Estado (físico e digital) anteriores à 
25/09/2022. 

 
Para casos de processo físico ou autuado a partir de protocolo em mídia, o atendimento a comunicado 

(comunique-se) publicado no Diário Oficial do Estado também deverá ser feito por meio do módulo do 

Usuário Externo do SEI, sendo necessária a realização do seu cadastro. 

O envio dos documentos deverá seguir as orientações do Manual “ORIENTAÇÕES PARA PETICIONAMENTO 

ELETRÔNICO SEI!”, constante do site do CONDEPHAAT em 

https://www.cultura.sp.gov.br/sec_cultura/CONDEPHAAT/Solicita%C3%A7%C3%B5es/Formularios_e_Orientac

oes em “Manuais de Orientação”. 

De posse da documentação, ligar no telefone (11) 3339-8047, informar o número do processo para liberação 

da permissão de inclusão de documentos. 

ATENÇÃO - O endereço de email cadastrado no usuário externo deverá ser o mesmo indicado no 

requerimento inicial, ao qual já foi disponibilizado o acesso externo. 

O requerimento com a informação de que trata de complementação de documentos do Processo é 

obrigatório. 

 
IMPORTANTE 
Após a documentação em atendimento a “Comunique-se” ser juntada ao processo, ele é encaminhado 
novamente para a área técnica, diretamente pelo Setor de Apoio aos Conselhos da DPPC. 

https://www.cultura.sp.gov.br/sec_cultura/CONDEPHAAT/Solicita%C3%A7%C3%B5es/Formularios_e_Orientacoes
https://www.cultura.sp.gov.br/sec_cultura/CONDEPHAAT/Solicita%C3%A7%C3%B5es/Formularios_e_Orientacoes

